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REQUERIMENTO N° 348/2017

 
Senhor Presidente:
 
                                 A Comissão que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí e à Secretaria Municipal de Saúde, para
que respondam os seguintes questionamentos: 1) A Secretaria de Saúde consegue suprir a demanda de
medicamentos no município? 2) Como são armazenados os medicamentos nas Unidades Básicas de Saúde,
Unidade de Pronto Atendimento e demais estabelecimentos públicos de saúde? 3) Quais os mecanismos do
controle de distribuição dos remédios? 4) Existem servidores específicos para atuação nas farmácias do
município  de  Itajaí?  Se  a  reposta  for  positiva,  informar  quais  unidades  comtempladas.  Caso  negativo
informar se há projeto para alteração deste quadro.
 

JUSTIFICATIVA:
 

A distribuição  e  o  armazenamento  são  as  etapas  que  visam assegurar  a  qualidade  dos  medicamentos
através de condições adequadas de armazenamento e um controle de estoque eficaz.
Visando  garantir  o  uso  racional  de  medicamentos,  a  segurança  e  a  qualidade  dos  medicamentos
armazenados, bem como evitar desperdícios com medicamentos vencidos e consequentemente prejuízo
aos cofres públicos, se faz necessário à resposta do presente requerimento.
Os recursos financeiros utilizados na Assistência Farmacêutica são escassos, e o controle de estoque de
medicamentos é imprescindível para a utilização racional dos recursos e dos medicamentos.
Diante  disto,  a  Lei  Federal  nº  5.991/73,  exige  profissional  farmacêutico  responsável  pelas  farmácias
municipais, mas se sabe que devido à grande demanda por serviços e atribuições técnico-administrativas
do farmacêutico, é necessário que ele seja auxiliado por assistentes para o adequado cumprimento dos
serviços da assistência farmacêutica.
Sendo assim, se faz necessário saber se há servidores fixos nas farmácias das UBS, sob a supervisão de um
farmacêutico, tendo em vista que se trata de uma exigência legal.
Sabe-se que o assistente do farmacêutico é o profissional  que,  sob a supervisão do farmacêutico,  pode
atuar  em  diversas  atividades,  como  no  recebimento,  armazenagem,  distribuição  e  transporte  de
medicamentos e insumos. Esse profissional pode auxiliar o farmacêutico nas atividades administrativas e de
dispensação,  mantendo  o  local  de  trabalho  em condições  de  higiene  e  de  organização  para  o  perfeito
funcionamento do estabelecimento, seguindo padrões técnicos e sanitários de acordo com os protocolos,
regimentos, instruções, ordens e rotinas de serviço emitidas pelo farmacêutico.
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